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RESOLUÇÃO-RE No- 1.057, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 6º e 7º da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a Resolução-RDC nº 249, de 13 de setembro
de 2005;

considerando as irregularidades detectadas em inspeção para
verificação de Boas Práticas de Fabricação na empresa Sinbiotik S.A.
de C.V., que foi considerada insatisfatória, resolve:

Art. 1º Determinar como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação de todos os
insumos farmacêuticos, bem como de todos os medicamentos que
foram fabricados com tais insumos, produzidos pela empresa Sin-
biotik S.A. de C.V., localizada no México, especialmente FENITOÍ-
NA, FENITOÍNA SÓDICA, BENZAFIBRATO e PENTOXIFILI-
NA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 310, DE 7 DE ABRIL DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde em re-
gime de Hospital Dia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 44/GM/MS,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de Hospital Dia;
e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 8 leitos,

em regime de Hospital Di a, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS, de
10 de janeiro de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
SP São Paulo 2078015 56.577.059/0001-00 Instituto de Or-

topedia do
Hospital das
Clínicas da

FMUSP

Estadual

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 424, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 96, §2º,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do processo n. 29680.000212/1992-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a RÁDIO PÉROLA DO TURI LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Santa Helena, estado do Maranhão, a realizar a transferência indireta
da outorga com modificação de quadro diretivo, nos termos da minuta da da 2ª alteração de seu contrato social, datada em 23 de julho de 2007, a qual resultará, respectivamente, nos seguintes quadros societário e
diretivo:

NOME
C O TA S VALOR (R$)

Luiz Raimundo Teixeira Lobato
111 . 2 7 111 , 2 7

Antonio Lourenço de Abreu
106.91 106,91

TO TA L
218.18 218,18

NOME CARGO

Luiz Raimundo Teixeira Lobato Sócio Administrador

Art. 2º A alteração autorizada no art. 1º deverá ser registrada no prazo de até sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria.
Parágrafo único. A comprovação do registro a que se refere o caput deverá ser apresentada para aprovação deste Ministério no prazo de até sessenta dias, a contar da data do registro.
Art. 3º O Congresso Nacional deverá ser comunicado acerca da aprovação dos atos de alteração societária a que se refere o art 3º, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição da República.
Art. 4º No caso de descumprimento de quaisquer dos prazos previstos nos artigos anteriores, a presente autorização perderá automaticamente sua eficácia.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI?

PORTARIA Nº 311, DE 7 DE ABRIL DE 2015

Habilita estabelecimento em Hospital Dia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº.
44/GM/MS de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para
habilitação de unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de
Hospital Dia e,

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital abaixo no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 8 leitos,
em regime de Hospital Dia, nos termos da Portaria nº 44/GM/MS, de
10 de janeiro 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
SC Florianópolis 0019445 8 6 . 8 9 7 . 11 3 / 0 0 0 1 - 5 7 CEPON - Centro

de Pesquisas
Ontológicas

Estadual

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria nº 904/SAS/MS, de 16 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial
da União nº 181, de 19 de abril de 2014, seção I, página 60,

ONDE SE LÊ:

UF Ti p o Especificação do
Plano Interno

CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão do
Município

PR CAPS AD RSM-RSME 7352858 09.267.609/0001-04 Arapongas 410150 Municipal

LEIA-SE:

UF Ti p o Especificação do
Plano Interno

CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão do
Município

PR CAPS AD RSM-RSME 7352859 09.267.609/0001-04 Arapongas 410150 Municipal

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 7, DE 7 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de atualização do PCDT
de Infecções Sexualmente Transmissíveis apresentado pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS.
Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para
que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Con-
sulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço
eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a respeito da

matéria.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Decide negar provimento aos Recursos Administrativo interposto, mantendo integralmente a decisão recorrida, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF /CNPJ Despacho
53566.001312/2007 MUSIC- Musica União Sucesso, Informação e Cultura Colônia do Piauí/PI 07.803.988/0001-76 6484, de 27/11/2014

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

Realce

Realce
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